
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Júnior Mano – PL/CE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JÚNIOR MANO)

Denomina “Viaduto Coronel Luiz Flávio
Nogueira” o segmento de acesso rodoviário
ao Município de Horizonte, Estado do Ceará,
localizado no km 39 da BR-116.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominado “Viaduto Coronel Luiz Flávio Nogueira”

o segmento de acesso rodoviário ao Município de Horizonte, Estado do Ceará,

localizado no km 39 da BR-116.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO                  

Luiz  Flávio  Nogueira,  coronel  e  engenheiro,  nasceu  em

Queimadas, no Estado do Ceará, em 18 de outubro de 1936, filho primogênito

do casal Raimundo Nogueira Lopes e Maria do Carmo Nogueira.

Tendo  estudado  as  primeiras  letras  na  Escola  Isolada  de

Queimadas, logo depois foi mandado pelos pais para a capital cearense, onde

estudou no Colégio 7 de Setembro e no Liceu do Ceará, de lá seguindo para

cursar a Academia da Força Aérea, no Campo dos Afonsos, Estado do Rio de

Janeiro. 

 Foi  então  convidado  pelo  Exército  Brasileiro  para  cursar  a

Academia Militar das Agulhas Negras, em Resende, também no Estado do Rio

de Janeiro, tendo escolhido como arma a Engenharia, motivo por que cursou o

Instituto  Militar  de Engenharia  (IME),  instituição pela qual  se graduou como

engenheiro  militar  e  civil,  embora  tenha exercido  a  profissão  no âmbito  do *C
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Exército.  No  IME,  exerceu  também  o  magistério,  em  matérias  ligadas  à

engenharia militar.

Como oficial superior, serviu às Forças Armadas em várias

cidades do Brasil e fez vários cursos de especialização na área de engenharia,

passando à reserva remunerada no Posto de Coronel do Exército.

Em 1965, abraçou também a profissão de produtor rural,

tendo  sido  um  dos  líderes  da  cajucultura  da  espécie  “anão  precoce”,  em

Horizonte,  e,  não raramente,  fazia projetos de engenharia para particulares,

área em que se destacou particularmente no mesmo Município de Horizonte,

construindo inúmeros equipamentos públicos.

Nesse  contexto,  foi  homenageado  com  a  Comenda

Municipal  Seis  de  Março  pelos  relevantes  serviços  prestados  ao  povo

horizontino na área da cidadania, no seu sentido mais amplo, aí incluindo as

ações inovadoras de culturas agrícolas, bem como a elaboração de projetos de

engenharia e construção de inúmeros equipamentos públicos municipais, além

da decisiva participação na luta pela emancipação de Horizonte, ações que

mudaram a realidade socioeconômica do Município.

Coronel Luiz Flávio Nogueira faleceu no dia 09 de novembro de

2009, depois teve seu corpo incinerado e suas cinzas jogadas na fazenda onde

nasceu no Distrito de Queimadas em Horizonte.

Por fim, destacamos que tal homenagem foi sugestão do ex-

Prefeito  Chico  Cesar  e  dos  Vereadores  Haroldo  da  Saúde  e  Franzé  do

Hospital.

Pelos  motivos  expostos,  entendemos  como  absolutamente

justa a homenagem aqui proposta e esperamos contar com o apoio dos nobres

colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JÚNIOR MANO
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